
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 30 (TRINTA) DIAS DO
MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS, na Sala das Sessões da Terceira Câmara
de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que,
sem discrepância, foi aprovada a Ata da 1ª Sessão Ordinária, realizada no 23º (vigésimo terceiro) dia do
mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte três). Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo –  Presidente  em exercício,  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, Francisco Luciano Lima Rodrigues, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Fátima Maria Rosa
Mendonça (Juíza Convocada) – Portaria 28/2023. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema Martins do Vale, por licença médica. A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se
representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Procuradora  Maria  Neves  Feitosa  Campos.  A  Defensoria
Pública  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Defensora  Francisca
Rosimar Bezerra Memória. Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1 –
JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA PAUTA: 1.1 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL -
0002938-57.2022.8.06.0000 - 4ª VARA DE EXECUÇÕESFISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por
motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA,
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA,  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR  A  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  DÉBITO  FISCAL,
PROCESSO  Nº  0256882-55.2020.8.06.0001,  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.2  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  CÍVEL -  0894871-56.2014.8.06.0001/50000  -  7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: CONSTRUTORA
SUCESSO S/A. EMBARGADO: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.3  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL –  0894871-56.2014.8.06.0001/50001 -  7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ EMBARGADO:  CONSTRUTORA  SUCESSO  S/A. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  REJEITAR  OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.4 -  EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0200054-15.2022.8.06.0051/50000  -  2ª  VARA  DA COMARCA  DE  BOA
VIAGEM. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM. EMBARGADA:  MARIA  NECI  VIEIRA
UCHÔA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Fátima Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada (Portaria  28/2023).
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL - 0012164-
81.2013.8.06.0136 - 2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO  JOSÉ  CUNHA  DE  QUEIROZ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro.  Registro de Pedido de Sustentação Oral com Prioridade solicitado pelo
Apelado,  por  intermédio  do  advogado,  Sérgio  Gurgel  Carlos  da  Silva,  OAB/CE nº  2.799,  mas  não
compareceu, sendo julgado como Preferência. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E
DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.2  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0636762-55.2022.8.06.0000  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  PACAJUS.  AGRAVANTE:  SUCOS  DO  BRASIL  S/A.  AGRAVADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pela Agravante, por intermédio do advogado, Sávio Mourão de Oliveira, OAB/CE 27.373,
tendo  dispensada  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  DO
AGRAVO INTERNO,  PARA NEGAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO E JULGAR PREJUDICADO O
SEGUNDO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.3  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0004071-97.2016.8.06.0145  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PEREIRO.
APELANTE: ANTÔNIO NEI  DE SOUSA. APELADO: MUNICÍPIO DE PEREIRO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Registro de Pedido
de Sustentação  Oral  solicitado  pela  Apelante,  por  intermédio  do  advogado,  Vitor  Silvestre  Granja,
OAB/CE  nº  47.345,  tendo  dispensada  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E
DESPROVER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.4  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0051148-84.2021.8.06.0062  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CASCAVEL.
APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL. APELADO:
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante, por
intermédio do advogado, Francisco Artur de Souza Munhoz, OAB/CE nº 18.458, mas não compareceu,
sendo julgado como Preferência. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.5 - APELAÇÃO CÍVEL - 0041439-50.2011.8.06.0167 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  MARIA  LUCIA  CAVALCANTE  VIANA.  APELANTE:
TERESINHA DE JESUS FERREIRA GOMES. APELADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,

2



o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Registro de
Pedido  de  Sustentação  Oral  solicitado  pela  Apelante,  Teresinha  de  Jesus  Ferreira  Gomes,  por
intermédio da advogada, Aline Angelim Morais Dias, OAB/CE nº 20.317, mas não compareceu, sendo
julgado como Preferência. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGARLHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.6 – APELAÇÃO CÍVEL -
0009482-97.2013.8.06.0090 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: JOSEFA TORRES
PEREIRA. APELADO: SAAE -SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ICÓ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Registro de
Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado, José Joacy Bezerra
Júnior,  OAB/CE nº  20.980,  mas não  compareceu,  sendo julgado como Preferência. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.7 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0200016-
87.2022.8.06.0120/50000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. EMBARGANTE: ESTADO DO
CEARÁ. EMBARGADA: YANNA DÁVILA REBOLSO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Registro de Pedido de Preferência  na
Ordem  de  Julgamento  solicitado  pela  Embargada,  por  intermédio  da  advogada,  Juleika  Patrícia
Albuquerque  de  Barros,  OAB/CE  nº  36.696. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.8 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA - 0157005-50.2017.8.06.0001 - 3ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APTE/APDO:  INDÚSTRIAS  REUNIDAS  HELIO  ARRUDA  COELHO  LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral  solicitado  pelo  Apte/Apda
Indústrias Reunidas Helio Arruda Coelho LTDA, por intermédio do advogado,  Daniel Holanda Ibiapina,
OAB/CE nº 23.644, mas não compareceu, sendo julgado como Preferência. Síntese de Julgamento:
VISTA, RELATADA, E DISCUTIDA, A AÇÃO EPIGRAFADA, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E AO
APELO ADESIVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.9 – APELAÇÃO CÍVEL - 0050895-
36.2021.8.06.0179 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUOCA.  APELANTE: JANDER MARTINS
PEREIRA BARROS.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado,  Igor
Barbosa  de  Freitas,  OAB/ MG nº  188.075,  tendo  dispensada  a  leitura  do  relatório. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO. NO MÉRITO, APLICANDO A TEORIA DA CAUSA MADURA, JULGAR
IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.10 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0204016-02.2022.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A.
IMPETRADO: COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÂO TRIBUTÁRIA DA SECRETÁRIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO CEARÁ - SEFAZ/CE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Registro de
Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Impetrante, por intermédio do advogado, Jhonathan Cleber
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Mayer,  OAB/SC nº  65.425,  mas não  compareceu,  sendo julgado como Preferência.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME
NECESSÁRIO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.11 – AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0637572-64.2021.8.06.0000 - 2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. AGRAVANTE: INDUSTRIAL E
COMERCIAL  SUCOS  TROPICAIS  LTDA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Pinheiro. Registro
de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pela Agravante, por intermédio do advogado,  Paulo Victor
Soares de Lima, OAB/CE nº  35.869, tendo dispensada a leitura do relatório.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.12 - APELAÇÃO CÍVEL – 0006110-64.2019.8.06.0112 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  APARECIDA  NEVES  DO  NASCIMENTO.  APELADO:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADO: PREVIJUNO - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado, Fernando Antônio Batista Bino,
OAB/CE nº  21.833,  tendo  dispensada  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.13  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0631896-38.2021.8.06.0000/50000  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  FARIAS  BRITO.  EMBARGANTES:  JOSÉ  MARIA  GOMES  PEREIRA E  OUTRAS.
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido de Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pelos
Embargantes,  por intermédio do advogado,  Antônio Ildegardo Gomes de Alencar, OAB/ DF nº  51.702.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.14  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0156732-
47.2012.8.06.0001/50000  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  LISIANE  DA  SILVA  LOPES  E  OUTROS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  PARA  ACOLHÊ-LOS,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.15- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0637198-14.2022.8.06.0000 - 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: INÁCIO
RAONI CRUZ OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0638367-36.2022.8.06.0000 - 3ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:
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JACYRA PIMENTEL GOMES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
MEMBROS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.17  -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0457162-57.2011.8.06.0001  -  21ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADO:
HELENA DA SILVA REIS GOMES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, E CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.18  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0050950-82.2021.8.06.0115 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE:
JOSÉ MAURILIO SANTIAGO OLIVEIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE QUIXERÉ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. .19 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0158170-64.2019.8.06.0001  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  UMIRIM.
APELANTE: E. DO C. APELADO: M. P. DO E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.20 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0050761-08.2020.8.06.0126 - 2ª VARA DA COMARCA DE
MOMBAÇA. AUTORA: SOCORRO MARIA TEIXEIRA. RÉU: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  OFICIAL,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.21 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0030267-27.2011.8.06.0001 - 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: L & S COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA MATRIZ E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APE-
LAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA E NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.22  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0074089-71.2008.8.06.0001  -  8ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. APELADO: MARIA HELENA MARTINS PEREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Men-
donça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). O Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues declarou-se im-
pedido. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS, ACORDA, A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  À
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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO, REFORMANDO A SENTENÇA NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.23 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0212726-45.2021.8.06.0001/50000 -
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  EMBARGADO:  WESTWING  COMÉRCIO  VAREJISTA  S/A.  EMBARGADO:  WESTWING
COMÉRCIO VAREJISTA S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lo-
pes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamen-
to:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.24 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL -  0000131-45.2017.8.06.0160/50000 -  2ª  VARA DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. EMBARGADO:
RAIMUNDO CRUZ SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  EMINENTE  RELATORA.  2.25  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0010811-
97.2019.8.06.0167/50000 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. EMBARGADA: MARIA DA NATIVIDADE DIAS.  Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E
DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.26  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0050044-
15.2021.8.06.0173 -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIANGUÁ. AUTOR: VANDI VIEIRA DOS
SANTOS. RÉU: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilau-
ba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.27 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0260596-24.2000.8.06.0001  -  1ª  VARA  DE  REGISTROS  PÚBLICOS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE:  ESPOLIO DE WANDA QUEIROZ COSTA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  2.28  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0056823-04.2021.8.06.0167  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE SOBRAL. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: AC MODA COMERCIO
DE ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÕES NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.29 - APELAÇÃO CÍVEL -
0012188-20.2016.8.06.0164  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE.
APELANTE:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO  ESTADO DO  CEARÁ.  APELADO:  POSTO UMARITUBA
LTDA. APELADO: ANA MAGNÓLIA DE CASTRO MARQUES ALVES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
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MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.30
-  APELAÇÃO CÍVEL -  0051137-88.2021.8.06.0051  -  2ª  VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
APELANTE:  CONCEIÇÃO  KEANNY  OLIVEIRA  DE  SOUZA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BOA
VIAGEM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Fran-
cisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  A  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051137-88.2021.8.06.0051,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.31  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0184108-71.2013.8.06.0001  -  35ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.
APELADO: JOSÉ DE ASSIS DA SILVA MORAIS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Sínte-
se de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  À
REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.32  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0054830-28.2020.8.06.0112 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: GERALDO FARIAS DE MELO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS,
OS AUTOS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.33  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0120984-12.2016.8.06.0001  -  11ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS.
APELADO: JOSÉ MARQUES RIBEIRO DE SOUZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS, ACORDA, A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.34 - APELAÇÃO CÍVEL -
0203531-07.2019.8.06.0001 -  4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: DATAINFO PESQUISA E CONSULTORIA S/S LTDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ORDINÁRIA  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.35 - APELAÇÃO CÍVEL -
0050402-76.2021.8.06.0141 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  PARAIPABA.  APELADO:  EDNALDO  PEREIRA GOMES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Maga-
lhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS DE
AÇÃO  ACIMA  EPIGRAFADA,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO  CONHECER  DO  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.36  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0051531-93.2021.8.06.0084 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA
DO NORTE. IMPETRANTE: ANTÔNIO HELDER DE CASTRO TORRES. IMPETRADO: SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  IMPETRADO:
PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Maga-
lhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  OFICIAL,  PARA  NEGAR-LHE
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PROVIMENTO,  MANTENDO-SE  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.37  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0262196-11.2022.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: NMALLS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julga-
mento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS EM ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.38 - APELAÇÃO CÍVEL - 0013353-89.2016.8.06.0136 - 2ª
VARA DA COMARCA DE PACAJUS. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: MARCOS ROBERTO BRITO PAIXÃO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Ma-
ria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.39  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0051187-
66.2021.8.06.0164  -  2ª  VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE.  APELADO:  WB  ADMINISTRAÇÕES  E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI  -  ME.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO E  NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.40  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0200058-43.2022.8.06.0054 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CAMPOS  SALES.  IMPETRANTE:  ECO  NORDESTE  SERVIÇOS  E  SOLUÇÕES  AMBIENTAIS
LTDA.IMPETRADO: MUNICÍPIO DE SALITRE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Sínte-
se  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE
LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.41 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004296-07.2018.8.06.0159 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SABOEIRO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SABOEIRO.  APELADA:
ANTÔNIA EITEANA DE ARAÚJO SIEBRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilau-
ba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DE AÇÃO ACIMA EPIGRAFADA,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.42 - APELAÇÃO CÍVEL - 0030211-76.2019.8.06.0077 - 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORQUILHA. APELADA:
ARACI FERREIRA DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julga-
mento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS EM ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL À
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.43 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
- 0157946-10.2011.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  ANTÔNIA  LEMOS  ROCHA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS
AUTOS  DE  AÇÃO  ACIMA  EPIGRAFADA,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.44  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0169305-78.2016.8.06.0001 -  10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
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COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  PADARIA  ROMANA  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
PANIFICAÇÃO  E  CONFEITARIA  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a)
Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E PROVER A APELAÇÃO CÍVEL DA
PARTE AUTORA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.45 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0399607-19.2010.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA ESTER MARTINS DA SILVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ARTIGO 1.030, II,  DO
CPC/2015,  PARA MODIFICAR OS ACÓRDÃOS DE PAGS.  179/194  E 216/225,  NO SENTIDO DE
FIXAR  OS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  DE  SUCUMBÊNCIA  CONFORME  ORIENTAÇÃO
FIRMADA PELO STJ NO JULGAMENTO DO TEMA 1076 DOS RECURSOS REPETITIVOS, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.46 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000882-57.2019.8.06.0129 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MORRINHOS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MORRINHOS.
APELADA: MARIA ALZIRA DE ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema
Martins  do  Vale  por  motivo  de licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.47 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000418-30.2019.8.06.0130 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE: MUNICÍPIO DE MUCAMBO. APELADA:
MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DE AGUIAR.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.48-  APELAÇÃO CÍVEL -
0053186-42.2021.8.06.0071 -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO.  APELANTE: MARCIEL
ALVES PEREIRA DOS SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE MAURITI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a).
Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.49  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0200103-23.2022.8.06.0062  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CASCAVEL.
APELANTE:  LEANDRO  SOUZA JUVENIL.  APELADO:  INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA
PÚBLICO-PRIVADA.  APELADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
APELO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.50  -
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APELAÇÃO  CÍVEL  -  0009536-28.2011.8.06.0092  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
INDEPENDÊNCIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA. APELADO: ANTÔNIO FERREIRA
DE ANDRADE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por
motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, A
FIM DE REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.51 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051552-06.2020.8.06.0084 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
GUARACIABA DO NORTE. APELANTE: ADRIANA GOMES DE SOUSA. APELANTE: AIRLA PAULO
GOMES. APELANTE: ALFREDINA MATIAS CHAVES. APELADO: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO
NORTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Fátima Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada (Portaria  28/2023).
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.52  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0001526-69.2009.8.06.0090  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ICÓ.
APTE/APDO: FRANCISCO WASSELES DE ANDRADE VILAROUCA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE
ICÓ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza
Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DAS APELAÇÕES CÍVEIS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.53 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0030592-02.2011.8.06.0001 - 12ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: NETUNO ALIMENTOS LTDA EPP.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Sínte-
se  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA E NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.54 - APELAÇÃO CÍVEL - 0179246-47.2019.8.06.0001 - 14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: HN COMERCIAL DE
PETRÓLEO LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.55 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0211583-55.2020.8.06.0001/50000 - 10ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADO: ZOPONE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM
ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.56
-  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0197740-57.2019.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: POSTO S J COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
E SERVIÇOS LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
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Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.57  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -
0637277-27.2021.8.06.0000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  AGRAVANTE:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL.  Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE
INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  2.58  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0051188-
20.2020.8.06.0121 - 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. APTE/APDO: ROCHÉLIA CUNHA DOS
SANTOS. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTA,  RELATADA,  E  DISCUTIDA,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  ÀS
APELAÇÕES  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.59  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050501-
95.2021.8.06.0157  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA.  APTE/APDO:  MARIA  JOSÉ
FERNANDES.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  RERIUTABA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Maga-
lhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTA, RELATADA, E DISCUTIDA, OS AUTOS, ACORDA, A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL À
APELAÇÃO INTERPOSTA POR MARIA JOSÉ FERNANDES (PROMOVENTE) E EM CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA POR PEDRO HUMBERTO COELHO MARQUES
E  MUNICÍPIO  DE  RERIUTABA/CE  (PROMOVIDOS),  REFORMANDO-SE  PARCIALMENTE  A
SENTENÇA  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.60  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -
0632350-81.2022.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.AGRAVANTE:
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.61  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0001201-95.2012.8.06.0088  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBICUITINGA.  APELADA:  CLAUDIANE
QUEIROZ DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Re-
latora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER E DESPROVER O RECURSO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.62  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0051004-
46.2021.8.06.0051 - 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA
VIAGEM. APELADA: MARIA VIVIANA BESERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Ma-
ria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDA
A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.63  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0239660-06.2022.8.06.0001  -  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTOR:  VICENTE  MARTINS  DE  MELO.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilau-
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ba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.64 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0000362-54.2014.8.06.0200 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE:
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP. APELADO: MUNICÍPIO DE MILHÃ. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER
PARCIALMENTE  E,  NESSA  EXTENSÃO,  NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.65  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0201342-
35.2022.8.06.0071 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: CARLA KELLY SILVA
COELHO. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Sínte-
se de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.66 - APELAÇÃO CÍVEL -
0052595-13.2021.8.06.0158 -  1º  NUCLEO DE JUSTIÇA 4.0 – EXECUÇÕES FISCAIS. APELANTE:
MUNICÍPIO DE RUSSAS. APELADO: ERIALDO FERREIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.67  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050116-
86.2020.8.06.0027  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ACARAPE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ACARAPE. APELADA: MARIA MIREUDA DE SOUSA EMÍDIO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Maga-
lhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  EPIGRAFADA,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.68
- APELAÇÃO CÍVEL - 0050027-45.2020.8.06.0130 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO.
APELANTE: MUNICÍPIO DE MUCAMBO. APELADA: MARIA GECIENE DE SOUZA MESQUITA. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM ANULAR A SENTENÇA
DE OFÍCIO E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA A REGULAR INSTRUÇÃO,
RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.69 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050649-78.2020.8.06.0113 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS. APELADA: ANTONIA ALEXANDRE
SALGUEIRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  EM CONFORMIDADE  COM O
VOTO DA RELATORA.  2.70 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200167-08.2022.8.06.0038 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ARARIPE. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARARIPE. APELADA: PAULINA DE SOUSA
VIEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS DE Nº.0200167-08.2022.8.06.0038, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA
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DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  PARCIALMENTE  DO  RECURSO  E  NA  PARTE  CONHECIDA  DAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.71  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050636-86.2020.8.06.0143 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE PEDRA BRANCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA. APELADO: LEANDRO LIMA
DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E A
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.72 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  -  0000568-84.2012.8.06.0088  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. APELADO: FRANCISCO MARCOS AGUIAR SILVA.  Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS,  EM NÃO CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER E PROVER O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
EMINENTE RELATORA.  2.73 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000666-51.2017.8.06.0199 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE URUOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE MARTINÓPOLE.  APELADO:  FRANCISCO
WAGMAR LIMA BARROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.74  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0166685-
88.2019.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  MARCOS  ANTONIO  MACIEL  SOARES.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a)
Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.75  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0212819-71.2022.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ANA  MARTINS  VIEIRA  DA  SILVA.
APELADO: FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ (FUNSAUDE). APELADO:
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.76 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0868706-69.2014.8.06.0001 - 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESPÓLIO  DE  WILSON FERREIRA
PINTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada (Portaria  28/2023).
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PROVIMENTO
E  DECLARAR  PREJUDICADA  A  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.77  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0200057-31.2022.8.06.0160  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
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COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:  MARIA  LUCINETE  DA  SILVA  GOMES  E
OUTROS.APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, E CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, A FIM DE ALTERAR A SENTENÇA TAO SOMENTE PARA CORRIGIR INAXETIDÃO
MATERIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.78 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -
0631876-13.2022.8.06.0000/50000 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. EMBARGANTE:
GTEL  GRUPO  TÉCNICO  DE  ELETROMECÂNICA  S/A.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.79  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0050266-93.2021.8.06.0104/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAREMA.
EMBARGANTES: JOSÉ PEREIRA DA SILVA E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.80 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0051562-92.2021.8.06.0091 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE IGUATU. AUTOR: JOÃO HARLE SÁTIRO DE SOUZA. RÉU: MUNICÍPIO DE IGUATU.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.81 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005618-33.2019.8.06.0125 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MISSÃO VELHA. APELANTE: ALLISSON SAMPAIO SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE MISSÃO
VELHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.82 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0179372-34.2018.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELADA:  I.  A.  A.  S. APELANTE:  E.  DO C.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Por-
taria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.83 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0633765-36.2021.8.06.0000 - 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. AGRAVADA: M. V. N.
D. R. P. M. A. N. DA S. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Re-
latora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra
de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por mo-
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tivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.84 - AGRAVO
INTERNO  CÍVEL  -  0633536-42.2022.8.06.0000/50000  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  SANIGRAN  LTDA.  AGRAVADO:  COMPANHIA  DE
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Maga-
lhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023)  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Irace-
ma Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DO AGRAVO INTERNO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.85 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0635248-67.2022.8.06.0000 -  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: MANOEL OLIVEIRA FERNANDES. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO,  MAS  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS DO  VOTO  DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.86  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0057632-
62.2021.8.06.0112  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELADO: LEONARDO ALMEIDA MACIEL.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.87 - APELAÇÃO CÍVEL -
0131165-48.2011.8.06.0001 – 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  CAIO  CESAR  VIEIRA  ROCHA.  APELANTE:  JOÃO  JEREISSATI  ARY.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. PROC. ESTADO: MATTEUS VIANA NETO (OAB: 9651/CE). Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juí-
za Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julga-
mento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.88  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0131974-43.2008.8.06.0001  -  4ª  VARA  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE
CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC. APELADO: JOSÉ ROBERTO MAIA SERPA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juí-
za Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julga-
mento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.89  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000521-44.2009.8.06.0047  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  BATURITÉ.  APELANTE:  CLOVIS  AMORA  VASCONCELOS  FILHO.  APELADO:
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE -  SEMACE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convoca-
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da (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a).
Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGARLHE PROVIMENTOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.90  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0015637-44.2017.8.06.0101  -  2ª  VARA  DA
COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: CEARÁ DIESEL S/A. APELADO: CEQUIP IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pi-
nheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM NÃO
CONHECER DA APELAÇÃO  CÍVEL,  POR RESTAR  PREJUDICADA  SUA ANÁLISE,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.91  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0065631-31.2009.8.06.0001 -  3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  IRANILDO  DA  SILVA  LIMA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juí-
za Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julga-
mento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA,  A  FIM  DE  DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.92 - APELAÇÃO CÍVEL - 0009629-88.2011.8.06.0092 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
INDEPENDÊNCIA.  APELANTE:  SEBASTIÃO  MORAIS  DE  ARAÚJO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
INDEPENDÊNCIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relato-
ra, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.93  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0052703-51.2017.8.06.0071 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA. APELADA: ARIZA MARIA ROCHA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.94  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0007016-12.2016.8.06.0160  -  1ª  VARA  DA
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA  -  IPESQ.  APELADA:  MARIA  DO  CARMO
MONTEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fáti-
ma Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de li-
cença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.95 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004864-96.2018.8.06.0167 -
3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  RAIMUNDO  DA  SILVA  VICENTE.
APELADO:  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  E  CIDADANIA  -  AMC.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juí-
za Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)
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Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julga-
mento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.96  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0191302-25.2013.8.06.0001  -  5ª  VARA  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  SOBRAL  E  PALÁCIO  PETRÓLEO
LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Ma-
ria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausen-
te, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.97 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000023-69.2018.8.06.0131 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MULUNGU.  APELANTE:  ALEXANDRE  AUGUSTO  LISBOA
COLARES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: MUNICÍPIO DE ARATUBA.  Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Men-
donça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificada-
mente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Sínte-
se  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.98 - APELAÇÃO CÍVEL – 0005501-45.2013.8.06.0095 – VARA ÚNICA DA
COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADA: MARIA TELMA JORGE MIRANDA
MARTINS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Au-
sente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER DO RECURSO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.99 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050377-12.2020.8.06.0040 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE.
APELADA: ANTONIA MONTEIRO DE AQUINO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Irace-
ma Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.100 - APELAÇÃO CÍVEL - 0054272-
22.2021.8.06.0112  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APTE/APDO:  MARIA
APARECIDA DE CARVALHO RIBEIRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Maga-
lhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023)  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Irace-
ma Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DAS APELAÇÕES PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA DEFENSORIA PÚBLICA
ESTADUAL, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.101 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0017762-89.2018.8.06.0055 -  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADO:  XISTO  AZEVEDO  LIMA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juí-

17



za Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julga-
mento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  NÃO  CONHECER  DO
RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.102  -
APELAÇÃO CÍVEL -  0001198-18.2019.8.06.0114 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA
MANGABEIRA. APELANTE: MARIA IRLANILDE LEITE DA FONSECA. APELADO: MUNICÍPIO DE
LAVRAS DA MANGABEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Be-
zerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale
por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGARLHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.103  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0053913-
98.2021.8.06.0071 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: MARIA ZULEIDE DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Maga-
lhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023)  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Irace-
ma Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  DETERMINANDO  A
ANULAÇÃO DA SENTENÇA E O ENVIO DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.104 - APELAÇÃO CÍVEL - 0280010-
02.2020.8.06.0035  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  APELANTE:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juí-
za Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julga-
mento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO,  A  FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO,  ANULANDO  A SENTENÇA E
DETERMINANDO  O  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA  O  REGULAR
PROCESSAMENTO  DO  FEITO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.105 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051264-37.2020.8.06.0091 – 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE IGUATU. APELANTE: ADELMA SANTANA LEAL FEITOZA. APELANTE: ANTÔNIO
NUNES  LEAL  FEITOZA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Por-
taria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.106 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0268779-46.2021.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APTE/APDO: AFONSO VIANA DA SILVA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justifi-
cadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DOS
RECURSOS,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.107 - APELAÇÃO CÍVEL - 0252012-93.2022.8.06.0001 -
3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO E.
DO C. APELADO: G. L. V. B. R. P. I. E. V. B. APTE/APDO: E. DO C. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
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Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convoca-
da (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a).
Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.108  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0011078-42.2015.8.06.0092  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
INDEPENDÊNCIA. APELANTE:  FRANCISCO  JURACI  DE  OLIVEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
INDEPENDÊNCIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relato-
ra, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento:  ISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER PARCIALMENTE DA APELAÇÃO, A FIM DE NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.109 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000210-56.2017.8.06.0214  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ASSARÉ.
APELANTE:  FRANCISCA  RICHELE  DUARTE  SIMIÃO  FREIRE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
TARRAFAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fáti-
ma Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de li-
cença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DO RECURSO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.110 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050238-36.2021.8.06.0069 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
COREAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADA: ANA LÚCIA VIEIRA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juí-
za Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVI-
MENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.111  -
APELAÇÃO CÍVEL -  0203687-92.2022.8.06.0064 -  3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTONINO BARROS DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juí-
za Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julga-
mento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.112 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050289-82.2021.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MAURITI.  APELANTE:  AURELICE  CAVALCANTE  DE  LUCENA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MAURITI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Au-
sente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.113 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000229-44.2008.8.06.0128 -
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
MÉRCIA CHRISLENE MAGALHAES GUERRA - EPP.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
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28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO
RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.114  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0164903-80.2018.8.06.0001/50000 - 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  AGACIR  PINHEIRO  MOURA.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER DO RECURSO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.   .115  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -
0164903-80.2018.8.06.0001/50001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: AGACIR PINHEIRO MOURA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médi-
ca. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.116  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0001344-89.2019.8.06.0104/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
ITAREMA.  EMBARGANTE:  MARIA  MIRACI  AGUIAR E  OUTRAS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
ITAREMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Au-
sente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGARLHES  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.117  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0004661-37.2015.8.06.0104/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
ITAREMA.  EMBARGANTE:  FRANCISCA  FABIANA  DE  SOUSA  E  OUTROS.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE ITAREMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezer-
ra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA NEGARLHES PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.118 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0200072-36.2022.8.06.0051/50000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BOA
VIAGEM.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.  EMBARGADA:  FRANCISCA  DE
MESQUITA CAVALCANTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Be-
zerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale
por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGARLHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.119  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO - 0630488-75.2022.8.06.0000 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  WJK  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  E  CONSULTORIA  S/S  LTDA.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Re-
latora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
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VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.120  -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0112248-34.2018.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ. APELADO:  AULO SÍLVIO BRAZ PEIXOTO DA
SILVA. APELADO: KENNEDY CARVALHO BEZERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.121 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0245485-62.2021.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ -  CEARAPREV. APELADO: JOSÉ MARIA GONÇALVES.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS,  ACORDA A  TURMA  JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA  DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  CONHECER  E  DAR
PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA NECESSÁRIA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.122  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0222243-74.2021.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: PRESIDENTE DA CEARAPREV –
FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: JOÃO PEREIRA NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vi-
lauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDA  A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  CONHECER  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  A  REMESSA
NECESSÁRIA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.123-  APELAÇÃO  CÍVEL -  0835407-
04.2014.8.06.0001 - 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: COMPANHIA DE
GESTÃO  DOS  RECURSOS  HÍDRICOS  -  COGERH. APELADO:  FREVO  BRASIL  INDÚSTRIA  DE
BEBIDAS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relato-
ra, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  JULGAR  PREJUDICADA  A  APELAÇÃO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.124  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0214593-73.2021.8.06.0001 -  14ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.APELANTE:  RIQUENA  NETO  AR-CONDICIONADO
LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM EXERCER JUÍZO
POSITIVO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E DAR PARCIAL AO RECURSO DE APELAÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.125 - APELAÇÃO CÍVEL - 0214589-36.2021.8.06.0001 -
13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ADAPT
PRODUTOS  OFTALMOLÓGICOS  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  DESCONSTITUINDO  O
PARCIALMENTE  O  ACÓRDÃO  DE  FLS.  310/322.  E,  POR  CONSEGUINTE,  CONHECER  DO
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RECURSO  DE  APELAÇÃO  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.126  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0017362-49.2017.8.06.0075  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  EUSÉBIO.  APELANTE:  HIDELBRANDO  SEVERO  LIMA.  APELADO:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -  DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Maga-
lhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.127 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001888-55.2011.8.06.0105 - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  APELADA:  LUCIGLAUBA ALEXANDRE DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Maga-
lhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS EM
ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.128 - APELAÇÃO CÍVEL -
0004195-48.2014.8.06.0146  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PINDORETAMA.  APELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA MADALENA COSTA MARTINS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E
DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.129 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200312-84.2022.8.06.0096 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  IPUEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS.  APELADA:  LENA  JANIRA  ALVES  DO
NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  PARCIALMENTE  E  NA  PARTE
CONHECIDA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.130  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0121868-
36.2019.8.06.0001/50000  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: FRANCISCA IRIS ALVES DE FREITAS. Julga-
dores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.131  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0050920-14.2021.8.06.0126  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.
AUTORA: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTANA. RÉU: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.132 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  -  0200222-83.2022.8.06.0126  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  AUTORA:
FRANCISCA ANTONIA DE SOUSA. RÉU: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.133 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0630374-44.2019.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TRAIRI.  AGRAVANTE:  LIDIANE
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ALVES DE FREITAS E OUTRAS. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE TRAIRI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a).
Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.134  -
AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0007049-14.2016.8.06.0156/50000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
REDENÇÃO. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.135 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0633421-21.2022.8.06.0000 -  3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MANOEL ALVES MACHADO FILHO. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.   2.136  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0033721-
97.2020.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE.APELADO: ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA EIRELI.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por
motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DOS RECURSOS DE
APELAÇÕES, PARA NEGAR PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.137 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0057163-16.2021.8.06.0112  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO
NORTE.APELADO:  THIAGO  BISPO  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DO APELO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.138 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007030-55.2014.8.06.0066 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CEDRO.  APELANTE:  KELIANY  PAULA  VERÍSSIMO  DOS  ANJOS.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  CEDRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.139 - APELAÇÃO CÍVEL - 0003804-66.2012.8.06.0113 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS.  APELANTE:  JONAS  TOBIAS  DUARTE.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  JUCÁS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
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Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  A  FIM  DE  REFORMAR  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  PARA  JULGAR
PROCEDENTE A AÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.140  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0001812-28.2015.8.06.0093 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. APELANTE: ANTONIA
DE MARIA  DA COSTA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  IPAPORANGA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a).
Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.141 - APELAÇÃO CÍVEL - 0233246-26.2021.8.06.0001 - 12ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADA:  ARIANE  BUHLER  RITTER.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA LHE
DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.142 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051543-
49.2021.8.06.0071  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  VANDERCLEIDE
FERNANDES  LIMA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU PARA JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.143  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0051645-71.2021.8.06.0071  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
CRATO. APELANTE: MARIA TEIXEIRA SOUZA. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, A FIM
DE REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU PARA JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.144 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0050028-83.2021.8.06.0101 -  1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APTE/APDO: GUSTAVO DOUGLAS BRAGA LEITE.
APTE/APDO:  PRISCILA  TELES  BRITO.  APTE/APDO:  JOSÉ  LEOTÔNIO  SOUSA.  APTE/APDO:
LETICIA  VITORIA  SILVA  SOUSA.  APTE/APDO:  LIA  BARBARA  SILVA  SOUSA.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE  APELAÇÃO
CÍVEL PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.145 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0049716-16.2017.8.06.0112 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELANTE: JOÃO BARBOSA DE FIGUEIREDO. APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
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NORTE. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA LHE
NEGAR  PROVIMENTO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.146  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0200621-52.2022.8.06.0049  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.  APELANTE:  RAIMUNDO
OZIMAR  RODRIGUES  QUEIROZ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a)
Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.147 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200591-17.2022.8.06.0049 - 2ª VARA DA COMARCA DE
BEBERIBE.  APELANTE:  AMERICO  SOARES  PROMOÇAO  E  GESTAO  DE  NEGOCIOS  LTDA.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.148 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0001025-74.2012.8.06.0199  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUOCA.  APELANTE:  LÚCIA
AVELINO COSTA. APELADO: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU PARA JULGAR PROCEDENTE A DEMANDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.149-
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0201348-42.2022.8.06.0071  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.
APELANTE:  LUANA  FERNANDES  FERREIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.150 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200270-61.2022.8.06.0055 - 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:
FRANCISCA ADRIANA FERREIRA LIMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.151  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0054583-52.2017.8.06.0112 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELANTE: MARIA DO SOCORRO DA ROCHA. APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Fátima Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada (Portaria  28/2023).
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
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licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.152 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200548-74.2022.8.06.0051 - 2ª VARA DA
COMARCA DE BOA VIAGEM.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.  APELADA:  FABIANA
ALVES FEITOSA ALMEIDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.153 - APELAÇÃO CÍVEL -
0673341-68.2000.8.06.0001 -  1ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA-CE.  APELADO:  UBIRAJARA  TEIXEIRA  BEZERRA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.154  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0633666-
66.2021.8.06.0000/50001.EMBARGANTE: ANTÔNIO SOARES DE ALMEIDA FILHO. EMBARGADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  E  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.155 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0633666-66.2021.8.06.0000/50002.EMBARGADO:
ANTÔNIO SOARES DE ALMEIDA FILHO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, E POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.156 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0263234-29.2020.8.06.0001/50001 - 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  BANCO  BMG  S/A.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS PARA
NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR, QUE PASSAM
A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.157 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
- 0207309-77.2022.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
IMPETRANTE: JOSÉ IRAN AQUINO DE SOUSA. IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  -  IPM.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA

26



REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.158 - APELAÇÃO CÍVEL - 0006032-82.2016.8.06.0045 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO.
APELANTE:  FRANCISCO ALBANO SEVERO.  APELADA:  ANA LÚCIA DE ALMEIDA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE BARRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.159
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0000097-39.2016.8.06.0214 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ASSARÉ. AUTORA: MARIA IDELFONCIO VIEIRA. RÉU: MUNICÍPIO DE TARRAFAS.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.160  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0267480-97.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MONIQUE  LAUHANE  BEZERRA
COSTA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.161  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0200534-90.2022.8.06.0051 - 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BOA VIAGEM. APELADA: ODACI LIMA DE SOUSA BATISTA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.162 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL - 0800026-24.2022.8.06.0107 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARIBE. REMETENTE:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARIBE.  AUTOR:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE JAGUARIBE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA
REEXAME NECESSÁRIO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.163  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -  0051124-53.2021.8.06.0160  -  1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CATUNDA. APELADOS: MARIA
ELZA  FELIPE  DE  MELO  SOUSA  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO APELO PARA
DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.164 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0638867-05.2022.8.06.0000 - 5ª VARA
DE  EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADOS: ANTONIO FLAVIANO CESARIO
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DOS  SANTOS  E  ALEX  GOMES  DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3 –
DIVERSOS:  3.1 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 1 E 105 DO
ROTEIRO DE PAUTA: o Gabinete da Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, solicitou a retirada
de pauta  do  processo  relacionado  abaixo:  3.1.1  –  (1)  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0630091-
21.2019.8.06.0000  –  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM
TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  COMPANHIA  BRASILEIRA  DE
DISTRIBUIÇÃO. AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.1.2  -  (105)  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA – 0190645-83.2013.8.06.0001 – 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADAS: ALINE MARIA GOMES LIMA E
OUTRAS. 3.2 – REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 44 AO 70 E
193 AO 206 DO ROTEIRO DE PAUTA: o Gabinete da Exma. Sra. Dra. Fátima Maria Rosa Mendonça
(Juíza Convocada – Portaria 28/2023), solicitou a retirada de pauta dos processos relacionados abaixo:
3.2.1  –  (44)  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0213271-96.2013.8.06.0001/50000  –  13ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE DEUS SILVA. 3.2.2 - (45) - APELAÇÃO CÍVEL –
0005006-89.2015.8.06.0140  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PARACURU.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO  DE PARACURU.  APTE/APDO:  JOSÉ CLEITON VIANA.   3.2.3  -  (46)  -  AGRAVO DE
INSTRUMENTO  –  0631463-68.2020.8.06.0000  –  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.
AGRAVANTE: DIDÁTICOS EDITORA LTDA. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  3.2.4  -  (47)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0000696-31.2018.8.06.0109  –  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  JARDIM.  APTE/APDO:  CÍCERA  MARIA  LEITE.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE
JARDIM.  3.2.5  -  (48)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0000577-70.2018.8.06.0109  –  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE JARDIM. APTE/APDO: CÉLIA LUCIANO. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE JARDIM. 3.2.6
- (49) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0140471-41.2011.8.06.0001/50000 – 5ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MARIA  ELIZABETE  DA
SILVA.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.2.7  -  (50)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0014063-
68.2016.8.06.0182 – 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: FRANCISCA ATAÍDE SOUSA DOS SANTOS. 3.2.8 - (51) - AGRAVO
DE INSTRUMENTO – 0635298-93.2022.8.06.0000 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE SABOEIRO.
AGRAVANTE:  BANCO BRADESCO S/A.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO DE SABOEIRO.  3.2.9  -  (52)  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0200974-26.2022.8.06.0071  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.
APELANTE: DANIELA COELHO DO NASCIMENTO. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. 3.2.10 - (53)
-  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  0000275-96.2017.8.06.0199  –  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE URUOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE MARTINÓPOLE.  APELADO:  FRANCISCO
EUDES OLIVEIRA ALVES. 3.2.11 - (54) - APELAÇÃO CÍVEL - 0002472-37.2013.8.06.0046 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CHAVAL. APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS  RECURSOS  NATURAIS  RENOVÁVEIS  –  IBAMA.  APELADO:  CAMACEL  CAMARÕES  DO
CEARÁ LTDA – ME. 3.2.12 -  (55) – APELAÇÃO CÍVEL – 0021995-87.2019.8.06.0090 – 2ª  VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ICÓ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ.  APELADO:  JOSÉ  MAURÍCIO
BATISTA PEREIRA. 3.2.13 -  (56) – APELAÇÃO CÍVEL – 0120345-28.2015.8.06.0001 – 14ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 3.2.14 - (57) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL –
0234611-18.2021.8.06.0001/50000  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.15 - (58) – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL – 0014046-32.2016.8.06.0182/50000 – 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA
DO CEARÁ. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGADA: MARTA HELENA
MOREIRA DANTAS LOIOLA.  3.2.16  -  (59)  –  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL –  0014052-
39.2016.8.06.0182/50000  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGADA: MARIA CRISTINA NERES DE SOUSA. 3.2.17 -
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(60)  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0014071-45.2016.8.06.0182/50000 – 2ª  VARA DA
COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
EMBARGADA:  MARIA  DAS  GRAÇAS  MENDONÇA  PASSOS.  3.2.18  -  (61)  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL – 0014110-42.2016.8.06.0182/50000 – 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA
DO  CEARÁ.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  WHODISON
GOMES  DA  SILVA.  3.2.19  -  (62)  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0014262-
90.2016.8.06.0182/50000  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGADA: SUIANE COSTA LOPES FIGUEIREDO. 3.2.20 -
(63) – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0014261-08.2016.8.06.0182/50000 – 2ª VARA DA
COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
EMBARGADA: LEDA SOUSA ALMEIDA. 3.2.21 - (64) -  AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0633991-
07.2022.8.06.0000 – 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  3.2.22 - (65) -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0014074-97.2016.8.06.0182/50000  –  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
EMBARGADO: FRANCISCO ROMÁRIO CONRADO FONTENELE.  3.2.23 -  (66)  -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0014087-96.2016.8.06.0182/50000  –  2ª  VARA  DA  COMAR3.2.CA  DE
VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGADA: JAMILLY
ASSUNÇÃO  FROTA.  3.2.24  -  (67)  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0143079-
31.2019.8.06.0001/50000  –  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: MAQUITEC INFORMÁTICA COMERCIAL E ASSISTÊNCIA LTDA.  EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ. 3.2.25 - (68) - APELAÇÃO CÍVEL – 0275654-66.2020.8.06.0001 – 12ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:
MARIA IVONEIDE DO NASCIMENTO SILVA. 3.2.26 - (69) – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0638158-
67.2022.8.06.0000  –  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.2.27  -  (70)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA – 0008127-33.2014.8.06.0182 – 2ª  VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ LEONARDO DA SILVA. 3.2.28 -
(193) – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0630791-89.2022.8.06.0000 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  CRATO.  AGRAVANTE:  CRISTIANA  MARIA  FERREIRA  ESMERALDO,  REGISTRADA
CIVILMENTE COMO ANA MARIA FERREIRA ARAUJO. AGRAVADO: INSTITUTO DE SAÚDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC. 3.2.29 - (194) – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
0637911-86.2022.8.06.0000 – 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO CEARÁ. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 3.2.30 - (195) – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  –  0050511-22.2019.8.06.0154  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.  APELADA:  PATRÍCIA  JÉSSICA  PINHEIRO
BARBOSA. 3.2.31 - (196) – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0058278-72.2021.8.06.0112 – 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: PAULO JOSÉ DE MACEDO
FILHO. 3.2.32 - (197) – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0008991-71.2012.8.06.0043 – 3ª
VARA  DA  COMARCA  DE  BARBALHA.  APELANTE:  ALAMO  GOMES  SARAIVA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE BARBALHA.  3.2.33 -  (198) –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 0000210-
03.2018.8.06.0188  –  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
BANABUIÚ.  APELADO:  MARIA  OLENÚBIA  NOBRE  DO  AMARAL.  3.2.34  -  (199)  –  APELAÇÃO
CÍVEL  –  0031309-98.2012.8.06.0091  –  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:
FRANCISCO MARQUES DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. 3.2.35 - (200) – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0012561-11.2018.8.06.0090  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ICÓ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADA: ECIVANIA PAULO DE ALMEIDA. 3.2.36 - (201_– APELAÇÃO CÍVEL
– 0051530-46.2021.8.06.0040 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  ASSARÉ.  APELADA:  ALINE  SILVA.  3.2.37  -  (202)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0042283-
76.2015.8.06.0064  –  3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE
CAUCAIA. APELADO: VALDIR ALVES DE MORAES. 3.2.38 - (203) - APELAÇÃO CÍVEL – 0000240-
62.2019.8.06.0201  –  VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
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MIRAÍMA. APELADA: KELVIANE RODRIGUES DE SOUZA. 3.2.39 - (204) – APELAÇÃO CÍVEL –
0002335-14.2016.8.06.0058 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRÉ.  APELANTE: MARIA DE
FÁTIMA DE PAULO LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE CARIRÉ. 3.2.40 - (205) – APELAÇÃO CÍVEL –
0050627-20.2020.8.06.0113  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS.  APELANTE:  ANTÔNIO
DEUSIMAR DE OLIVEIRA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE CARIÚS. 3.2.41 - (206) – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0075522-13.2008.8.06.0001/50000 – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  JOSÉ
LUCIANO DE OLIVEIRA. EMBARGADA: MARIA DE FÁTIMA ALVES DE OLIVEIRA. EMBARGADO:
JHONATA ALVES DE OLIVEIRA. 3.3 – REGISTRO DE SUSPENSÃO: o julgamento dos processos de
números 79, 82 e 86 do Roteiro de Pauta, da relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes
foram  SUSPENSOS,  em virtude da divergência apresentada pelo Exmo. Sr. Des.  Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  diante  do  resultado  não  unânime,  restou  suspenso  o  julgamento  dos  presentes
recursos, a fim de viabilizar o julgamento ampliado, nos termos do art. 942 do CPC, ficando designada a
data  de  6  de  fevereiro  de  2023,  às  13h30  mim,  para  continuidade  do  julgamento.3.3.1  -  (79)  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0200022-58.2022.8.06.0132 VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  NOVA  OLINDA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO  VARGAS.  APTE/APDO:  ESTADO  DO
CEARÁ. APTE/APDO: RAFAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada
em 30/01/2023, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente relatora do feito, ministrou
seu entendimento no sentido de não conhecer da apelação da FGV, conhecer parcialmente da apelação
do  Estado  do  Ceará  para  dar-lhe  provimento  e  conhecer  da  remessa  necessária  para  dar  parcial
provimento. A Exma. Sra. Desa. Joriza Pinheiro acompanhou a relatora. O Exmo. Sr. Des. Francisco
Luciano Lima Rodrigues divergiu da relatora. Em face da divergência apresentada e diante do resultado
não  unânime,  restou  suspenso  o  julgamento  do  presente  recurso,  a  fim  de  viabilizar  o  julgamento
ampliado,  nos termos do art.  942 do CPC, ficando designada a data de 6 de fevereiro de 2023, às
13h30min,  para  continuidade  do  julgamento.  3.3.2  –  (82)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0200160-
03.2022.8.06.0107  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARIBE.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: LUIZ RARYSSON MARIANO LIMA. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada
em 30/01/2023, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente relatora do feito, ministrou
seu entendimento no sentido de conhecer do recurso para negar-lhe provimento. A Exma. Sra. Desa.
Joriza Pinheiro acompanhou a relatora. O Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues divergiu da
relatora. Em face da divergência apresentada e diante do resultado não unânime, restou suspenso o
julgamento do presente recurso, a fim de viabilizar o julgamento ampliado, nos termos do art. 942 do
CPC,  ficando  designada  a  data  de  6  de  fevereiro  de  2023,  às  13h30min,  para  continuidade  do
julgamento.3.3.3  –  (86)  -  APELAÇÃO CÍVEL –  0200014-21.2022.8.06.0055  –  2ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: FUNDAÇÃO GETÚLIO
VARGAS.  APELADA:  NARA  GABRIELLY  OLIVEIRA CRUZ.  Síntese:  Na  Sessão  de  Julgamento,
realizada em 30/01/2023, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente relatora do feito,
ministrou seu entendimento no sentido de não conhecer da apelação da FGV, conhecer parcialmente da
apelação do Estado do Ceará,  e,  na parte conhecida, negar-lhe provimento e conhecer da remessa
necessária para dar parcial provimento. A Exma. Sra. Desa. Joriza Pinheiro acompanhou a relatora. O
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  divergiu  da  relatora.  Em  face  da  divergência
apresentada e diante do resultado não unânime, restou suspenso o julgamento do presente recurso, a
fim de viabilizar o julgamento ampliado, nos termos do art. 942 do CPC, ficando designada a data de 6
de  fevereiro  de  2023,  às  13h30min,  para  continuidade  do  julgamento.  3.4  –  REGISTRO  DE
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 98, 167 E 175 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o
Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano Lima Rodrigues,  solicitou  as retiradas de pauta dos
processos relacionados abaixo:  3.4.1 – (98) - APELAÇÃO CÍVEL – 0204065-48.2022.8.06.0064 – 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA
DOS PASSOS DA SILVA. 3.4.2 – (167) – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0630464-47.2022.8.06.0000
–  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  LOCMED
HOSPITALAR  LTDA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.4.3  –  (175)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –
0050464-65.2021.8.06.0158 –  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUSSAS.  APELANTE:  PAULO
HENRIQUE  ROCHA  CELEDONIO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  RUSSAS.  3.5  –  REGISTRO  DE
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 152 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o Gabinete  da
Exma. Sra. Desa.  Maria  Vilauba Fausto Lopes, solicitou  a retirada de pauta do  processo relacionado
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abaixo: 3.5.1 - (152) - APELAÇÃO CÍVEL – 0163343-06.2018.8.06.0001 – 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APTE/APDO: TISSIANA STUDART LIMA VASCONCELOS. APTE/APDO: REGINA ALIMENTOS S/A.
APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ.  E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a
sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada. 

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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